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 ANEXO

ACTA DE RECTIFICAÇÃO DO TRATADO ENTRE O REINO DA BÉL-
GICA, O REINO DA DINAMARCA, A REPÚBLICA FEDERAL DA 
ALEMANHA, A REPÚBLICA HELÉNICA, A REPÚBLICA FRAN-
CESA, A IRLANDA, A REPÚBLICA ITALIANA, O GRÃO -DUCADO 
DO LUXEMBURGO, O REINO DOS PAÍSES BAIXOS E O REINO 
UNIDO DA GRÃ -BRETANHA E DA IRLANDA DO NORTE, (ES-
TADOS MEMBROS DAS COMUNIDADES EUROPEIAS) E O 
REINO DE ESPANHA E A REPÚBLICA PORTUGUESA RELA-
TIVO À ADESÃO DO REINO DE ESPANHA E DA REPÚBLICA 
PORTUGUESA À COMUNIDADE ECONÓMICA EUROPEIA E À 
COMUNIDADE EUROPEIA DA ENERGIA ATÓMICA, ASSINADO 
EM LISBOA EM 12 DE JUNHO DE 1985.

(Jornal Oficial, n.º L 302, de 15 de Novembro de 1985)

Tratado que institui a Comunidade Económica Europeia

1 — Artigo 185.º, primeiro período, onde se lê:
«Os recursos perante o Tribunal de Justiça não têm 

efeito suspensivo.»

leia -se:
«Os recursos interpostos para o Tribunal de Justiça 

não têm efeito suspensivo.»

2 — Artigo 192.º, segundo parágrafo, segundo período, 
onde se lê:

«A fórmula executória é aposta,»

leia -se:
«A ordem de execução é aposta,»

3 — Artigo 202.º, segundo e terceiro parágrafos, onde 
se lê:

«Os créditos que não tenham sido utilizados até ao 
final do ano financeiro, exceptuando os respeitantes às 
despesas de pessoal, podem transitar para o ano finan-
ceiro seguinte, e unicamente para esse, nas condições 
que serão fixadas em execução do artigo 209.º

Os créditos são especificados em capítulos, agru-
pando as despesas segundo a sua natureza ou destino, e 
subdivididos, quando necessário, em conformidade com 
a regulamentação adoptada por força do artigo 209.º»

leia -se:
«As dotações que não tenham sido utilizadas até ao 

final do ano financeiro, exceptuando os respeitantes às 
despesas de pessoal, podem transitar para o ano finan-
ceiro seguinte, e unicamente para esse, nas condições 
que serão fixadas em execução do artigo 209.º

As dotações são especificadas em capítulos, agru-
pando as despesas segundo a sua natureza ou destino, e 
subdivididas, quando necessário, em conformidade com 
a regulamentação adoptada por força do artigo 209.º»

4 — Artigo 208.º, primeiro parágrafo, onde se lê:
«A Comissão, desde que informe do facto as autoridades 

competentes dos Estados membros interessados, pode trans-
ferir para a moeda de um dos Estados membros os haveres 
que detenha na moeda de outro Estado membro, na medida 
em que se torne necessário utilizar tais haveres para os fins 
previstos no presente Tratado. A Comissão evitará, na medida 
do possível, proceder a tais transferências, caso detenha have-
res disponíveis ou realizáveis nas moedas de que necessita.»

leia -se:

«A Comissão, desde que informe do facto as autori-
dades competentes dos Estados membros interessados, 
pode transferir para a moeda de um dos Estados mem-
bros os activos que detenha na moeda de outro Estado 
membro, na medida em que se torne necessário utilizar 
tais activos para os fins previstos no presente Tratado. 
A Comissão evitará, na medida do possível, proceder a 
tais transferências, caso detenha activos disponíveis ou 
realizáveis nas moedas de que necessita.» 

  

 Aviso n.º 202/2008

Por ordem superior se torna público que o Secretariado-
-Geral do Conselho da União Europeia transmitiu, por nota 
de 4 de Setembro de 2008, a Terceira Acta de Rectificação 
do Tratado da União Europeia, assinado em Maastricht 
em 7 de Fevereiro de 1992, assinada em Roma em 30 de 
Abril de 2008, cujo texto na versão autêntica em língua 
portuguesa se publica em anexo.

Portugal é Parte neste Tratado, aprovado pela Resolução 
da Assembleia da República n.º 40/92 e ratificado pelo 
Decreto do Presidente da República n.º 63/92, ambos pu-
blicados no Diário da República, 1.ª série, n.º 300, de 30 de 
Dezembro de 1992, tendo depositado o instrumento de 
ratificação, em 16 de Fevereiro de 1993, junto do Governo 
da República Italiana, depositário do Tratado. O Tratado 
vigora desde 1 de Novembro de 1993.

Direcção -Geral dos Assuntos Europeus, 18 de Setembro 
de 2008. — O Director de Serviços dos Assuntos Jurídicos, 
Luís Inez Fernandes.
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TERCEIRA ACTA DE RECTIFICAÇÃO DO TRATADO 
DA UNIÃO EUROPEIA, 

ASSINADO EM MAASTRICHT EM 7 DE FEVEREIRO DE 1992

Atendendo a que foram recenseados erros no texto ori-
ginal da versão portuguesa do Tratado da União Europeia, 
assinado em Maastricht em 7 de Fevereiro de 1992, e de 
que é depositário o Governo da República Italiana;

Atendendo a que esses erros foram levados ao conhecimento 
dos Estados signatários do Tratado, por carta de 9 de Abril de 
2008 do Jurisconsulto do Conselho da União Europeia aos 
Representantes Permanentes dos Estados membros;

Atendendo a que os Estados signatários não formularam 
quaisquer objecções às correcções propostas na referida 
carta antes do termo do prazo nela previsto:

Procedeu -se na data de hoje, no Ministério dos Negócios 
Estrangeiros da República Italiana, à rectificação desses 
erros no sentido indicado em anexo.

Em fé do que foi redigida a presente terceira acta, de que 
será enviada cópia aos Governos dos Estados signatários 
do referido Tratado. 

  

  

 ANEXO

ACTA DE RECTIFICAÇÃO DO TRATADO DA UNIÃO EUROPEIA, 
ASSINADO EM MAASTRICHT EM 7 DE FEVEREIRO DE 1992

(CONF -UP -UEM 2002/1/92 REV 1, 
de 12 de Fevereiro de 1992)

(Jornal Oficial, n.º C 191, de 29 de Julho de 1992)

1) Tratado da União Europeia

a) Artigo G, ponto 41 (relativamente ao primeiro 
parágrafo do artigo 138.º -C) (página UP -UEM/p 83) 
(JO, C 191/1992, p. 31):

Onde se lê:
«…, e enquanto o processo jurisdicional não se en-

contrar concluído.»

leia -se:
«…, e enquanto o processo judicial não se encontrar 

concluído.»

b) Artigo G, ponto 55 (relativamente ao segundo parágrafo do 
artigo 176.º) (página UP -UEM/p 95) (JO, C 191/1992, p. 35):

Onde se lê:
«Esta obrigação não prejudica aquela que decorre da 

aplicação do segundo parágrafo do artigo 215.º»

leia -se:
«Esta obrigação não prejudica aquela que possa decor-

rer da aplicação do segundo parágrafo do artigo 215.º»

c) Artigo G, ponto 73 (relativamente ao primeiro pa-
rágrafo do artigo 205.º) (página UP -UEM/p 116) (JO, 
C 191/1992, p. 35):

Onde se lê:
«A Comissão executa o orçamento nos termos da 

regulamentação adoptada em execução do artigo 209.º, 
sob sua própria responsabilidade e até ao limite das 
dotações concedidas, …»

leia -se:
«A Comissão executa o orçamento nos termos da 

regulamentação adoptada em execução do artigo 209.º, 
sob sua própria responsabilidade e até ao limite das 
dotações aprovadas, …»
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2) Protocolos

Protocolo Relativo aos Estatutos do Sistema Europeu de Bancos 
Centrais e do Banco Central Europeu

Artigo 30.º, n.º 1 (página P/UP -UEM/p 23) (JO, 
C 191/1992, p. 74):

Onde se lê:
«1 — Sem prejuízo do disposto no artigo 28.º, o BCE 

será dotado pelos bancos centrais nacionais de activos 
de reserva que não sejam moedas comunitárias, …»

leia -se:
«1 — Sem prejuízo do disposto no artigo 28.º, o BCE será 

dotado pelos bancos centrais nacionais de activos de reserva 
que não sejam moedas dos Estados membros, …» 

  

O serviço associação na hora começou a ser prestado em Ou-
tubro de 2007 em 9 postos de atendimento. Neste momento, já 
se encontra disponível em 36 postos de atendimento espalhados 
por Portugal continental e na Região Autónoma dos Açores.

Os resultados até agora obtidos demonstram uma adesão 
bastante relevante por parte dos cidadãos: até ao final de 
Agosto de 2008 já tinham sido constituídas 781 associa-
ções na hora e, em Agosto de 2008, o tempo médio para a 
constituição uma associação na hora foi de quarenta e cinco 
minutos. Desde o início da disponibilização da associação na 
hora até ao final do mês de Agosto de 2008, 44  % das asso-
ciações constituídas em Portugal foram associações na hora.

Tendo em conta que a avaliação da prestação deste ser-
viço é bastante positiva e que estão reunidas as necessárias 
condições técnicas e humanas para o efeito, é possível 
disponibilizar a associação na hora em oito novas con-
servatórias. Com esta expansão, a associação na hora fica 
disponível em 44 postos de atendimento espalhados por 
Portugal continental e na Região Autónoma dos Açores.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Justiça, ao abrigo do 

disposto no artigo 3.º da Lei n.º 40/2007, de 24 de Agosto, 
o seguinte:

Artigo 1.º
Competência

A competência para a tramitação do regime especial de 
constituição imediata de associações é alargada às seguin-
tes conservatórias:

a) Conservatória do Registo Comercial de Águeda;
b) Conservatória do Registo Comercial do Barreiro;
c) Conservatória do Registo Comercial das Caldas da 

Rainha;
d) Conservatória do Registo Comercial da Covilhã;
e) Conservatória do Registo Comercial da Figueira da Foz;
f) Conservatória do Registo Comercial da Horta;
g) Conservatória do Registo Comercial da Maia;
h) Conservatória do Registo Comercial de Óbidos.

Artigo 2.º
Aplicação no tempo

A atribuição de competência à Conservatória do Registo Comer-
cial de Óbidos para a tramitação do regime especial de constitui-
ção imediata de associações produz efeitos a partir do dia 31 de 
Outubro de 2008.

Artigo 3.º
Início de vigência

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

Pelo Ministro da Justiça, João Tiago Valente Almeida 
da Silveira, Secretário de Estado da Justiça, em 24 de 
Setembro de 2008. 

 MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
Portaria n.º 1092/2008

de 29 de Setembro

A associação na hora é um balcão único criado pela 
Lei n.º 40/2007, de 24 de Agosto, que veio permitir a 
constituição de uma associação num único momento, em 
atendimento presencial único. Trata -se de um serviço que 
simplifica os actos necessários para constituir uma asso-
ciação e que permite a prática desse acto de forma mais 
rápida, mais simples, mais segura e mais barata face ao 
método tradicional de constituição de associações.

Este balcão permite prestar um serviço de valor acres-
centado aos cidadãos, fomentar o associativismo e contri-
buir para o enriquecimento da sociedade civil.

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.º 1093/2008

de 29 de Setembro

Pela Portaria n.º 823/2002, de 6 de Julho, foi criada 
a zona de caça municipal de Brotas (processo n.º 2874-




